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1.  Formulário de Encaminhamento



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

 

 

 

 

FORMULÁRIO DE ENCAMINHAMENTO

 

 

 

Encaminhamos a petição com os seguintes dados:

 

 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

 - Ano de exercício: 2012

 

SUJEITOS DO PROCESSO
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES
Gestor Atual: ELISANDRO DOS REIS
Gestor das Contas: EDO CARLOS RAYZER
 

DOCUMENTOS ANEXOS: 
 - Ofício de Encaminhamento

 - Certidão de Habilitação do Contador

 - Certidão de Habilitação do Contador

 - Balanço Patrimonial

 - Publicação de Demonstrações Contábeis

 - Publicação de Demonstrações Contábeis

 - Parecer do Controle Interno

 - Parecer do Controle Interno

 - Publicação de Ato de Reajuste da Remuneração de Agentes Políticos

 - Publicação de Ato de Reajuste da Remuneração de Agentes Políticos

 - Publicação de Ato de Reajuste da Remuneração de Agentes Políticos

 - Publicação de Ato de Reajuste da Remuneração de Servidores

 - Publicação de Ato de Reajuste da Remuneração de Servidores

 - Publicação de Ato de Reajuste da Remuneração de Servidores

 - Publicação de Ato de Reajuste da Remuneração de Servidores

 

PETICIONÁRIO: ELISANDRO DOS REIS

 

 

 



Curitiba, 20/03/2013 15:30:35



2.  Extrato de Autuação



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

 

 

 

 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO Nº: 146386/13

 

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico e-Contas/PR, a petição com os

seguintes dados indicados pelo interessado:

 

 

 
PROCESSO Nº: 146386/13

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

 - Ano de exercício: 2012

 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES
Gestor Atual: ELISANDRO DOS REIS
Gestor das Contas: EDO CARLOS RAYZER
 

TIPO DE PETIÇÃO: INICIAL

 

DOCUMENTOS ANEXOS: 

 
 - Ofício de Encaminhamento

 - Certidão de Habilitação do Contador

 - Certidão de Habilitação do Contador

 - Balanço Patrimonial

 - Publicação de Demonstrações Contábeis

 - Publicação de Demonstrações Contábeis

 - Parecer do Controle Interno

 - Parecer do Controle Interno

 - Publicação de Ato de Reajuste da Remuneração de Agentes Políticos

 - Publicação de Ato de Reajuste da Remuneração de Agentes Políticos

 - Publicação de Ato de Reajuste da Remuneração de Agentes Políticos

 - Publicação de Ato de Reajuste da Remuneração de Servidores

 - Publicação de Ato de Reajuste da Remuneração de Servidores

 - Publicação de Ato de Reajuste da Remuneração de Servidores

 - Publicação de Ato de Reajuste da Remuneração de Servidores

 



PETICIONÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES

 

 

 
Curitiba, 20/03/2013 15:30:36



3.  Ofício de Encaminhamento





4.  Certidão de Habilitação do Contador



 
 

 
 

 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ certifica que o(a) 
profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação regular.  

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO  
NOME................. :  ROBISON MARCELO MADALOSSO
REGISTRO.......... :  PR-040109/O-1
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF.................... :  740.762.139-04

 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPR contra o referido registro.  

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.  

Emissão: CURITIBA, 20.03.2013 as 15:04:10. 
Válido até: 19.04.2013. 
Código de Controle: 62863.  

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPR. 

Certidão de Regularidade



5.  Certidão de Habilitação do Contador



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ certifica que o(a)
profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  ALAOR ZENIEWICZ
REGISTRO.......... :  PR-040146/O-5
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF.................... :  820.695.069-91

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPR contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: CURITIBA, 05.03.2013 as 14:28:56.
Válido até: 04.04.2013.
Código de Controle: 60618.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPR.

Página1 de 1Certidão de Regularidade

05/03/2013http://scfweb.crcpr.org.br/scripts/sql_consultav03.dll/login



6.  Balanço Patrimonial





7.  Publicação de Demonstrações Contábeis



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

TERÇA-FEIRA, 26 DE FEVEREIRO DE 2013 ANO: I EDIÇÃO Nº: 0069- 22Pág(s)
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Página 3Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo SCT BRY PDDE.
A Prefeitura Municipal de Capitão Leônidas Marquês
que visualizado através do site www.capitaoleonidasmarques.pr.gov.br

De acordo com a  LEI 1822/2012

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES - PR

Av. Tancredo Neves, 502, Centro
Capitão Leônidas Marquês /PR

CEP 85790-000
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8.  Publicação de Demonstrações Contábeis





9.  Parecer do Controle Interno





10.  Parecer do Controle Interno



RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO
Exercício de 2012

Município de Capitão Leônidas Marques – PR 14 de março de 2013.

ORIGEM: Controladoria Interna da Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques.
INTERESSADO: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Prezados Senhores:
Estou enviado o relatório relativo dás atividades do sistema de controle interno

realizados no exercício de 2012.

1. Implantação do Sistema e Histórico Legal
Atendendo ao mandamento constitucional, sobre a necessidade da

Implantação de um Sistema de Controle Interno, após estudos com a assessoria
jurídica a Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques-Pr, através da portaria
0051∕2007, de 28∕12∕2007, criou a Unidade de Controle Interno, conforme
estabeleceu a Lei Municipal 1235∕2007 sancionada em 06 de novembro de 2007
pelo Prefeito Municipal.

2. Qualificação do responsável pelo Controle Interno
1 CONTROLADOR

Nome: Maurício Scapini
CPF: 017.583.009-65 RG 5.756.964-6
Endereço: Travessa João Danielli N 125
Bairro: Centro                                              CEP 85790-000
Cidade: Capitão Leônidas Marques             Estado: PR
Telefone: (045) 99365637 e-mail: mauricioscapini@hotmail.com
Período de responsabilidade: 01/01/2012 Data do Fim: 31/12/2012.

3. Relação de Servidores
Através da Portaria 051 ∕2007, de 28 de dezembro de 2007, foi designado o

servidor Mauricio Scapini, funcionário efetivo, para desempenhar a função de
Controlador da Unidade do Controle Interno da Câmara Municipal de Capitão Leônidas
Marques – Pr.



4. Ações Desenvolvidas:
Avaliações realizadas.
Avaliei no dia 12 de março de 2012 a Comissão de recebimento de
mercadorias e conferencia de notas ficais.
Constatei que o recebimento das mercadorias como a conferencia das notas
fiscais vem sendo efetuado conforme determina a portaria n. 0004/2012 de 07
de fevereiro de 2012.

Avaliei no dia 18 de julho de 2012 o setor de arquivamento de documentos.
Constatei que os documentos estão arquivados e devidamente  identificados.

Avaliei no dia 08 de novembro de 2012, o setor de Contabilidade do
legislativo.

Constatei que o mesmo vem desenvolvendo suas atribuições satisfatoriamente
e dentro da normalidade.

5. Síntese das avaliações:
1.0 - Planos e Políticas de Governo:
1.1 – Cumprimento das Metas contidas no Plano Plurianual: A Câmara Municipal

apresenta o cumprimento das ações previstas no Plano Plurianual.
1.2 – Eficácia da aplicação da política de governo: A Câmara Municipal vem

cumprindo satisfatoriamente as metas estabelecidas no PPA, LDO e LOA.
1.3 – Estimativas da receita em base conservadoras: Sendo Feito Normalmente.
Avaliação da controladoria: Regular.

2.0 – Adequação da LOA ao PPA e a LDO:
2.1 – Diretrizes contidas na LDO: A Câmara Municipal vem cumprindo
satisfatoriamente.
2.2 - Ações e programas do PPA previsto para o período: Incluído na LOA e
executado satisfatoriamente.
Avaliação da controladoria: Regular

3.0 - Execução Orçamentária:
3.1 – Realização da receita e renúncia fiscal: Nada consta.
3.2 – Medida para cobrança da divida ativa: Nada consta.
3.3 – Programação financeira e congelamento de dotações: Programação financeira
regular e não houve congelamento de dotação.
3.4 – Publicidades do RREO: Não se aplica ao poder Legislativo.
Avaliação da controladoria: Regular

4.0 – Alterações Orçamentárias:
4.1 – Créditos suplementares: Não houve créditos suplementares no período 2012.
4.2 – Créditos Especiais: Não houve.
Avaliação da controladoria: Regular



5.0 – Subvenções Sociais Concedidas
Não se aplica ao poder ao Legislativo.

6.0 – Convênios e Auxílios recebidos: Não houve convênios e Auxílios no poder
Legislativo.

7.0 – Obras e Serviços de Engenharia em andamento: Não houve obra de
engenharia no poder Legislativo no exercício de 2012.
Avaliação da controladoria: Regular

8.0 – Obras e serviços de Engenharia concluídas: Nada consta.
Avaliação da controladoria: Regular

9.0 – Compras e serviços:
9.1 – Procedimentos Licita tórios: não houve procedimentos licitatórios no ano 2012
9.2 – Dispensa de Licitações: sendo executando conforme determina a Lei Federal
nº 8.666/93 – Lei das Licitações e Contratos.
9.3 - Contratos e Aditivos: A Câmara Municipal Constitui Termo Aditivo nº.
001/2012, de 02/01/2012, referente ao contrato nº 001/2011, de alteração de data
onde fica prorrogado o prazo do contrato inicial, nº 001/11, e aditivos anteriores,
pelo período de 12 (doze) meses nos termos do artigo 57 inciso I, da lei 8.666/93 e
clausula décima primeira do contrato 01/2011, com inicio em 02 de janeiro de 2012
e término em 31 de dezembro de 2012.
Termo Aditivo nº 02/2012 de 19 de dezembro de 2012, referente ao contrato
nº01/2011 onde fica alterado a quantidade do contrato inicial, nº 01/2011 e aditivos
anteriores, em 15% (quinze por cento) ou seja, 1.050,00 (mil e cinqüenta litros) de
gasolina nos termos do artigo 57 inciso I, da lei nº 8.666)93, e clausula décima
primeira do contrato 01/2011, com inicio em 19 de novembro de 2012 e término em
31 de dezembro de 2012.
Termo Aditivo nº 02/2012 de 02 de janeiro de 2012 temo por objetivo alterar as
disposições das clausulas 2.1 e 11.1, do contrato nº 01/2011 e contrato inicial, nº
01/2009, e aditivos anteriores as quais passam a ter a seguinte redação clausula 2.1
pela prestação de serviço prevista no objetivo do presente contrato, a contratante
pagará à contratada o montante de R$  11.696,88 (onze mil seiscentos e noventa e
seis reais e oitenta e oito centavos), distribuídos em 12 (doze) parcelas mensais de
R$ 974,74 (novecentos e setenta e quatro reais e setenta e quatro centavos), pela
locação e manutenção técnica de sistema, e clausula 11.1 a vigência do presente
contrato será de 12 (doze) meses.
9.4 - Entrega do Objeto do Contrato: dentro da normalidade.
Avaliação da controladoria: Regular



10.0 – Conselho de Controle Social do FUNDEB: Não cabe ao poder do
Legislativo.

11.0 – Conselho da Saúde: Não cabe ao poder do Legislativo.

12.0 - Gastos com pessoal do poder Legislativo:
12.1 - Apropriação contábil da despesa: Sendo executado Regularmente.
12.2 - Limite de gastos: A despesa liquida realizada com o pessoal do poder
legislativo, no valor total de R$ 706.651,38, o que equivale a 2,67% sobre a receita
corrente liquida arrecadada ate o exercício de 2012, atendendo o disposto do artigo
20, III, da lei complementar 101 de 04 de maio de 2000 conforme quadro abaixo.

DESPESA COM PESSOAL LEGISLATIVO
Gastos Totais com Pessoal do Legislativo 706.651,38
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00
Acórdão TCE/PR 1568/06 - 19.285,17
Total de despesa com Pessoal do Legislativo 696.081,04

12.3 – Publicidade do RGF:

RGF PERIODO DATA DA
PUBLICAÇÃO

DEMOSTRATIVO DE DESPESA
COM PESSOAL – Anexo I.

01/2012 A 12/2012 18/01/2013

DEMOSTRATIVO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA –
Anexo V.

01/2012 A 12/2012 18/01/2013

DEMOSTRATIVO DOS LIMITES –
Anexo VII

01 ∕2012 A 12 ∕2012 18/01/2013

DEMOSTRATIVO DOS RESTOS A
PAGAR Anexo VI

01/2012 A 12/2012 18/01/2013

Foi publicado dentro do prazo previsto pela LRF e dentro da agenda de obrigações
do Tribunal de Contas.
Avaliação da controladoria: Regular

13.0 – Divida Consolidada: Nada Consta

14.0 - Limites Constitucionais:
14.1 – Efetividade das Despesas com o Ensino Fundamental: Não cabe ao Poder
Legislativo.
14.2 – Efetividade das Despesas com Saúde: Não cabe ao Poder Legislativo.



14.3 – Gastos do Poder Legislativo:
Receita Corrente Liquida Arrecadada em 2011 24.143.918,38
Limite Percentual X Faixa de População 7,00%
Limite Máximo para Despesas em 2012 1.690.074,28
Valor Total da Despesa Realizada em 2012 911.057,72
Total da Despesa Realizada 911.057,72
Percentual Aplicado 4,54%

De acordo com a planilha os gastos estão dentro dos limites previstos.

14.4 – Folha de Pagamento da Câmara:
Receita Corrente Liquida Arrecadada em 2011 24.143.918,38
Limite Percentual X Faixa de População 7,00%
Limite Máximo para Gastos em 2012 1.690.074,28
Limite Permitido para Folha de Pagamento. 70% 1.183.051,99
Total da Despesa Realizada Folha de Pagamento 696.081,04
Percentual Aplicado Sobre Limite Máximo 41,18%

Avaliação da controladoria: Regular.

15.0 – Sistema de Informações Municipais do Tribunal de Contas Fidelidade
dos dados enviados ao Tribunal em ralação aos registros da:
15.1 – Contabilidade (Orçamentária Financeira e Patrimonial). Sendo executado
normalmente.
15.2 – Diário da Contabilidade. Normal
15.3 – Arrecadação e o Diário de Arrecadação: Nada consta.
15.4 – Tesouraria e o Diário de Tesouraria. Normal
15.5 – Licitação e Contratos. Vem sendo executado conforme legislação vigente.
15.6 – Obras Públicas: Nada consta no legislativo.
15.7 – Convênios e Auxílios Recebidos: Não houve no poder Legislativo.
15.8 – Subvenções e Auxílios Concedidos. Não houve
15.9 – Lei de Responsabilidade Fiscal. Sendo comprida.
15.10 – Informações Anuais. Sendo remetida conforme calendário do TCE.
15.11 – Bens Patrimoniais em relação ao inventário: Normal.
Avaliação da controladoria: Regular

16.0 – Considerações relevantes e medidas recomendadas: Considero que o
poder Legislativo vem cumprindo satisfatoriamente suas obrigações e a legislação
vigentes.



AVALIAÇÃO DA GESTÃO

Em atenção ás exigências legais, notadamente o art. 74 da Constituição Federal
e regulamentação própria desta Unidade Federativa, e à vista dos elementos que
integram o presente processo de Prestação de Contas Anual, exercício de 2012, da
Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques – Pr, tendo por base os resultados
do acompanhamento consubstanciado no presente Relatório, que é pela
REGULARIDADE da gestão praticada pelos responsáveis no período avaliado,
concluo que o processo encontra-se em condições de ser submetido ao Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, sem prejuízo do encaminhamento das considerações
aqui presentes para conhecimento e providencias da Entidade.

Capitão Leônidas Marques – PR, 14 de Março de 2013.

MAURICIO SCAPINI
CONTROLE INTERNO
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Processo n. º  : 146386/13-TC  

Origem   : CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEONIDAS MARQUES  

Assunto   : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2012  

Instrução n. º : 1441/13 - DCM - Primeiro Exame  

Ementa: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEONIDAS 

MARQUES. Prestação de Contas do exercício de 2012. 

Primeiro Exame. Contas com Restrições - Cabe aplicação 

de multa. 

 

 

 

SUMÁRIO DO ESCOPO DA ANÁLISE E INDICAÇÃO DAS OCORRÊNCIAS 

APONTADAS NESTA INSTRUÇÃO 

Descrição dos Itens de Análise                                                                       Itens 

Constatados                                                                                    

Itens Não 

Constatados                                                                                

ASPECTOS FINANCEIROS   

Restrição - Responsáveis por Diferenças em Conta Bancária a Apurar - 

Acréscimo/Não regularização 

 Nada Constatado 

Restrição - Responsáveis por Despesas não Empenhadas - 

Acréscimo/Não Regularização 

 Nada Constatado 

ASPECTOS PATRIMONIAIS   

Restrição - Falta de inscrição na Dívida Fundada dos Precatórios 

notificados entre 04/05/2000 e 01/07/2011 

 Nada Constatado 

Restrição - Não foi encaminhado o Balanço Patrimonial emitido pela 

Contabilidade com a respectiva publicação ou não foram cumpridos os 

requisitos exigidos pela Instrução Normativa nº 85/2012 - TCE/PR 

 Nada Constatado 

Restrição - Valores do Ativo ou Passivo Financeiro do Balanço Patrimonial 

do SIM-AM e Contabilidade não conferem 

 Nada Constatado 

Restrição - Valores do Ativo e/ou Passivo Permanente do Balanço 

Patrimonial do SIM-AM e Contabilidade não conferem 

 Nada Constatado 

Restrição - Valores do Compensado do Balanço Patrimonial do SIM-AM e 

Contabilidade não conferem 

 Nada Constatado 

Restrição - Ausência de encaminhamento da Certidão de habilitação 

profissional do responsável pela contabilidade cadastrado junto ao setor de 

cadastro do TCE/PR, expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade 

 Nada Constatado 
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ASPECTOS DA LEI COMPLEMENTAR 101/00   

Restrição - Despesas Com Pessoal - Retorno ao Limite  Nada Constatado 

Restrição - Despesas Com Pessoal - Redução de 1/3  Nada Constatado 

Restrição - Ausência de Publicação do Relatório de Gestão Fiscal  Nada Constatado 

Restrição - Falta de publicação/divulgação das informações de natureza 

orçamentária e financeira - Legislativo 

Há Restrição  

Restrição - Aumento de despesa com pessoal nos últimos 180 dias do 

encerramento do mandato 

 Nada Constatado 

OUTROS ASPECTOS LEGAIS   

Multa - Entrega dos dados do 6º bimestre do Sistema SIM-AM com atraso  Nada Constatado 

Multa - Entrega dos documentos que compõem a Prestação de Contas 

com atraso 

 Nada Constatado 

Restrição - Remuneração dos Agentes Políticos - Recebimento acima do 

valor devido 

 Nada Constatado 

Restrição - Ausência de encaminhamento do Sistema SIM - Atos de 

Pessoal 

 Nada Constatado 

Restrição - Limite de Despesa com a Folha de Pagamento - Excesso  Nada Constatado 

Restrição - Limite das Despesas da Câmara - Excesso  Nada Constatado 

Restrição - Não foi encaminhado o Relatório do Controle Interno ou não 

foram cumpridos os requisitos exigidos pela Instrução Normativa nº 

85/2012 - TCE/PR 

 Nada Constatado 

Restrição - O Relatório do Controle Interno encaminhado é insatisfatório 

por falta de conteúdos 

 Nada Constatado 

Restrição - O Relatório do Controle Interno possui indicação de 

irregularidade 

 Nada Constatado 

Restrição - Responsável pelo Controle Interno é Cargo em Comissão  Nada Constatado 

Restrição - Controle Interno realizado por Serviços Terceirizados  Nada Constatado 

Restrição - Reposição salarial acima da inflação do ano de 2012  Nada Constatado 

Restrição - Ausência de encaminhamentos dos Atos atinentes a 

atualização do subsídio dos agentes políticos e dos servidores 

 Nada Constatado 

Restrição - Exercício do cargo de contador em desacordo com o 

Prejulgado nº 06 - TCE/PR 

 Nada Constatado 

Restrição - Despesas com publicidade - Aplicação nos três meses que 

antecedem o pleito em publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 

campanhas, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim 

reconhecida pela Justiça Eleitoral. 

 Nada Constatado 

Restrição - Despesas com publicidade - Aplicação no ano eleitoral de valor 

superior à média dos últimos três anos  ou do ano imediatamente anterior 

 Nada Constatado 

Restrição - Recursos financeiros aplicados em finalidade diversa da fonte 

de arrecadação 

 Nada Constatado 
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PRELIMINARES 

Trata-se da prestação de contas da CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO 

LEONIDAS MARQUES, relativa ao exercício financeiro de 2012, cujo conteúdo e 

estruturação encontram-se definidos na Instrução Normativa nº 85/2012, do Tribunal de 

Contas do Paraná. 

A presente instrução tem por finalidade reportar as demonstrações da 

execução orçamentária, financeira patrimonial e de resultados relativos ao período 

abrangido pelo processo e retratar posição quanto ao atendimento dos aspectos legais a 

que estão sujeitos os atos de gestão, nos termos da Constituição Federal, art. 31, da Lei 

Complementar nº 113/2005 e do Regimento Interno - Resolução nº 01/2006 e 

atualizações. 

O exame realizado no processo deteve-se na verificação da observância 

de procedimentos aplicáveis à Administração Pública e na avaliação de pontos de 

controle atinentes ao cumprimento de princípios constitucionais e de normas pertinentes, 

especialmente a Lei Complementar nº 101/00, com o objetivo de instruir a emissão do 

Opinativo sobre as contas prestadas pelo Responsável. 

PARTE I - EXPOSITIVA 

Este título contempla as principais peças da execução orçamentária, 

financeira, patrimonial e de resultado, na conformação aos formatos estabelecidos pela 

Lei nº 4.320/64, além dos demonstrativos relativos ao atendimento das exigências legais 

e constitucionais. Os valores que serão reproduzidos foram extraídos da base de dados 

de responsabilidade exclusiva da entidade municipal, transmitidas no âmbito do Sistema 

de Informações Municipais - SIM. 

RESPONSÁVEIS PELA ENTIDADE 

Cargo/Função                                                                                         Nome                                                                                                 CPF                                                                                                  Início                                                                                               Fim                                                                                                  CRC                                                                                                  

Presidente da 

Câmara           

EDO CARLOS RAYZER 503.098.549-20 01/01/2011 31/12/2012  

Contador                       ALAOR ZENIEWICZ 820.695.069-91 01/01/2011 31/07/2012 040146o5 

Contador                       ALAOR ZENIEWICZ 820.695.069-91 01/11/2012 31/12/2012 040146o5 

Contador                       ROBISON MARCELO MADALOSSO 740.762.139-04 01/08/2012 31/10/2012 040109/O-1 

Controle Interno               MAURICIO SCAPINI 017.583.009-65 01/01/2011 31/12/2012  
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1 - EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.1) - ORÇAMENTO ANUAL 

O Orçamento para o exercício foi aprovado pela Lei Municipal nº 

1742/2011, de 31/10/2011, que foi publicada em 10/12/2011. 

 

Orçamento das Receitas e Despesas Segundo as Categorias Econômicas 

RECEITAS CORRENTES 0,00 DESPESAS CORRENTES 1.003.000,00 

    Tributária 0,00 Pessoal e Encargos Sociais 723.000,00 

    Contribuições 0,00 Juros e Encargos da Dívida 0,00 

    Patrimonial 0,00 Outras Despesas Correntes 280.000,00 

    Agropecuária 0,00   

    Industrial 0,00   

    De Serviços 0,00   

    Transferências 0,00   

    Outras Correntes 0,00   

Déficit Corrente 1.003.000,00   

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 DESPESAS DE CAPITAL 17.000,00 

    Operações de Crédito 0,00 Investimentos 17.000,00 

    Alienações de Bens 0,00 Inversões Financeiras 0,00 

    Amortização de Empréstimos 0,00 Amortização da Dívida 0,00 

    Transferências 0,00   

    Outras de Capital 0,00   

Déficit 1.020.000,00   

TOTAL 1.020.000,00 TOTAL 1.020.000,00 

 

1.2) - ALTERAÇÕES NO ORÇAMENTO 

a)   Créditos Suplementares - : Não houve 

b)   Créditos Especiais - : Não houve 

c)   Créditos Extraordinários - : Não houve 
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d) Resumo das Alterações: 

Créditos Adicionais                                                                                  R$                                                                                                   

Créditos Suplementares                                                                                                                                 0,00 

Créditos Especiais                                                                                                                                     0,00 

Créditos Extraordinários                                                                                                                               0,00 

TOTAL                                                                                                                                                  0,00 

 

Recursos Indicados                                                                                   R$                                                                                                   

Superávit Financeiro                                                                                                                                   0,00 

Excesso de Arrecadação                                                                                                                                 0,00 

Cancelamento de Dotações                                                                                                                               0,00 

Operações de Crédito                                                                                                                                   0,00 

Saldo de Crédito Especial                                                                                                                              0,00 

TOTAL                                                                                                                                                  0,00 

 

1.3) - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

RECEITAS 

Títulos                                                                                              Previsão                                                                                             Arrecadação                                                                                          Diferenças                                                                                           

          RECEITAS    

CORRENTES 0,00 0,00 0,00 

     Tributária 0,00 0,00 0,00 

     Contribuições 0,00 0,00 0,00 

     Patrimonial 0,00 0,00 0,00 

     Agropecuária 0,00 0,00 0,00 

     Industrial 0,00 0,00 0,00 

     De Serviços 0,00 0,00 0,00 

     Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00 

     Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 

CAPITAL 0,00 0,00 0,00 

     Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 

     Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 

     Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 

     Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 

     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 

SOMA 0,00 0,00 0,00 
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     Déficit 1.020.000,00 911.057,72 -108.942,28 

TOTAL 1.020.000,00 911.057,72 -108.942,28 

Transferências Recebidas  911.057,72  

DESPESAS 

Títulos                                                                                              Fixação                                                                                              Execução                                                                                             Diferenças                                                                                           

          DESPESAS    

CRÉDITOS ORÇ. SUPLEMEN. 1.020.000,00 911.057,72 -108.942,28 

CRÉDITOS ESPECIAIS 0,00 0,00 0,00 

CRÉDITOS EXTRAORDINÁRIOS 0,00 0,00 0,00 

SOMA 1.020.000,00 911.057,72 -108.942,28 

     SUPERÁVIT 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 1.020.000,00 911.057,72 -108.942,28 

Transferências Financeiras  0,00  

1.4) - DETALHAMENTOS DA DESPESA 

Títulos                                                                                              Fixação                                                                                              Execução                                                                                             Diferenças                                                                                           

CORRENTES 1.003.000,00 908.232,72 -94.767,28 

     Pessoal e Encargos 723.000,00 706.651,38 -16.348,62 

     Material de Consumo 100.000,00 50.069,12 -49.930,88 

     Serviço de Terceiros 90.000,00 86.509,82 -3.490,18 

     Transferências 0,00 0,00 0,00 

          A Pessoas 0,00 0,00 0,00 

          A Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 

          Intergovernamentais 0,00 0,00 0,00 

          Multigovernamentais 0,00 0,00 0,00 

     Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 

     Outras Despesas 90.000,00 65.002,40 -24.997,60 

DE CAPITAL 17.000,00 2.825,00 -14.175,00 

     Equipamentos e Material Permanente 17.000,00 2.825,00 -14.175,00 

     Obras e Instalações 0,00 0,00 0,00 

     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 

     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 

     Outras Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00  0,00 

TOTAL 1.020.000,00 911.057,72 -108.942,28 
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2 - ASPECTOS FINANCEIROS 

2.1) - BALANÇO FINANCEIRO 

Títulos                                                                                              Receita                                                                                              Despesa                                                                                              

ORÇAMENTÁRIA 0,00 911.057,72 

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 113.659,57 113.659,57 

INTERFERÊNCIAS FINANCEIRAS 911.057,72 0,00 

SALDOS   

    Caixa 0,00 0,00 

    Banco 0,00 0,00 

    Bancos Conta Vinculada 0,00 0,00 

TOTAL 1.024.717,29 1.024.717,29 

 

3 - ASPECTOS PATRIMONIAIS 

3.1) - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

Títulos                                                                                              Ativas                                                                                               Passivas                                                                                             

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0,00 911.057,72 

MUTAÇÕES PATRIMONIAIS 2.825,00 0,00 

INDEPEND. DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00 

INTERFERÊNCIAS 911.057,72 0,00 

RESULTADO PATRIMONIAL   

    Superávit  2.825,00 

TOTAL 913.882,72 913.882,72 

3.2) - BALANÇO PATRIMONIAL 

ATIVO 

ATIVO PERMANENTE  76.814,00 

    Bens Móveis 76.814,00  

SALDO PATRIMONIAL   

TOTAL DO ATIVO  76.814,00 
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PASSIVO 

SALDO PATRIMONIAL   

    Ativo Real Líquido  76.814,00 

TOTAL DO PASSIVO  76.814,00 

 

4 - ENFOQUES DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101/00 

4.1) - CUMPRIMENTO DOS DISPOSITIVOS DA L.R.F. 

 

 

4.2) - DESPESAS COM PESSOAL 

Mês e Ano 

Base                                                                                       

Receita Corrente 

Líquida                                                                             

Despesa com 

Pessoal                                                                                  

% Gasto                                                                                              Situação                                                                                             

6/2011 21.570.232,18 602.536,79 2,79 Normal 

12/2011 24.143.918,38 637.239,74 2,64 Normal 

6/2012 25.272.554,38 670.292,50 2,65 Normal 

12/2012 26.093.271,38 691.962,46 2,65 Normal 

 

4.3) - CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE QUANTO À L.C.131/09 
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Restrição - Falta de publicação/divulgação das informações de natureza 

orçamentária e financeira - Legislativo 

Fonte Critério - LRF art. 48, § Único, LC nº 131/09, IN nº 58/2011 - TCE/PR  - Multa 

municípios acima de 50 mil habitantes  LCE nº 113/2005, art. 87, IV, "g" - Multa 

municípios abaixo de 50 mil habitantes - LCE nº113/2005, art. 87, III, "b" 

Em conformidade com a Análise de Gestão Fiscal, nos termos da 

Instrução nº 389/2013, o Poder Legislativo Municipal não atendeu de forma satisfatória as 

exigências de transparência da gestão pública definidas no Parágrafo Único, do art. 48, 

da Lei de Responsabilidade Fiscal, com a redação dada pela Lei Complementar nº 

131/09, no sentido da manutenção de portal visando a publicação em tempo real das 

informações sobre gastos públicos, considerando-se, ainda, o regulamento contido na 

Instrução Normativa nº 58/2011 do Tribunal de Contas. Passível de aplicação da multa 

administrativa, por infração à norma legal ou regulamentar, prevista no inciso IV, letra g 

(municípios acima de 50 mil habitantes) ou inciso III, letra b (municípios abaixo de 50 mil 

habitantes) da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de 

Contas. Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: a) Comprovação de 

que a não declaração na página do TCE/PR na internet ocorreu por motivo de força 

maior;  b) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários. 

 

DESCRIÇÃO                                                                                            SITUAÇÃO                                                                                             

1. Não foi efetuada junto ao sistema SIM, na internet, a Declaração atestando a 

adequação às exigências contidas no art. 16, da I.N. 58/2011                                                                                                               

 

I.N. 58/2011 - art. 16, II                                                                                                                                                                                                                                  

a) Receita e Despesa segundo as categorias econômicas (Anexo 1, da Lei nº 

4.320/64)                                                                                                                                                                        

Não Adequado 

b) Receita segundo as categorias econômicas (Anexo 2, da Lei nº 4.320/64)                                                                                                                                                                                  Não Adequado 

c) Despesa segundo as categorias econômicas (Anexo 2, da Lei nº 4.320/64)                                                                                                                                                                                  Não Adequado 

d) Despesa por Programa de Trabalho (Anexo 6, da Lei n 4.320/64)                                                                                                                                                                                           Não Adequado 

e) Balanço Financeiro (Anexo 13, da Lei nº 4.320/64)                                                                                                                                                                                                       Não Adequado 

f) Balanço Patrimonial (Anexo 14, da Lei nº 4.320/64)                                                                                                                                                                                                      Não Adequado 

g) Demonstrativo das Variações Patrimoniais (Anexo 15, da Lei nº 4.320/64)                                                                                                                                                                                 Não Adequado 

4.4 - CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE QUANTO À PUBLICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

GESTÃO FISCAL 

A análise da gestão fiscal da entidade não constatou infração às 

disposições dos arts. 54 e 55 da LC nº 101/00. 
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5 - REMUNERAÇÃO DOS AGENTES POLÍTICOS 

5.1) - ANÁLISE ANTECIPADA  (Provimento nº 56/2005-TC) 

Instrução nº    1250/2009 - DCM 

Processo nº     500130/08 

 

5.2) - ATOS LEGAIS QUE TRATAM DOS SUBSÍDIOS 

AGENTE POLÍTICO                                                                                      TIPO DO ATO                                                                                          ESPÉCIE                                                                                              Nº DO ATO                                                                                            DATA DO ATO                                                                                          VALOR FIXADO                                                                                         

Presidente da Câmara                               Lei Fixação 1312/2008 25/04/2008 3.400,00 

Vereador                                           Lei Fixação 1312/2008 25/04/2008 3.100,00 

Presidente da Câmara                               Lei Reajuste 1578/2010 23/04/2010 3.539,74 

Presidente da Câmara                               Lei Reajuste 1692/2011 12/04/2011 3.764,87 

Presidente da Câmara                               Lei Reajuste 1787/2012 28/03/2012 3.970,81 

Vereador                                           Lei Reajuste 1578/2010 23/04/2010 3.227,41 

Vereador                                           Lei Reajuste 1692/2011 12/04/2011 3.432,67 

Vereador                                           Lei Reajuste 1787/2012 28/03/2012 3.620,44 

 

5.3) - REAJUSTES NO EXERCÍCIO DE 2012 

MÊS                                                                                                  PORCENTUAL                                                                                           

Março 5.47 

 

5.4) - VALORES DEVIDOS EM DEZEMBRO DE 2012 

PRESIDENTE DA CÂMARA 3.970,81 

VEREADORES 3.620,44 

 

5.5) - RECEBIMENTO NO EXERCÍCIO 

Subsídios dos Vereadores  344.557,92 

Número de Cadeiras Legislativo  9,00 

Subsídio por Vereador  43.069,74 

Limite em relação aos subsídios dos Deputados 30 % 72.152,42 
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Subsídio Presidente  47.237,84 

Sessão Extraordinária :  0,00 

Total percebido no exercício + Obrigações Patronais  474.072,87 

% Receita Orçamentária 5 % 1,74 

Limite Colegiado  1.120.189,19 

 

5.6) - AGENTES POLÍTICOS SEM EXTRAPOLAÇÃO 

Nome do Agente / Cargo                                                                               Recebido                                                                                             

JOSE VILSON DA SILVA/VEREADOR 43.069,74 

ELIZANDRO DOS REIS/VEREADOR 43.069,74 

SERGIO ANTONIO TRISTONE/VEREADOR 43.069,74 

VALCIR LUCIETTO/VEREADOR 43.069,74 

CLEUDES APARECIDA PAVAN DOS SANTOS/VEREADOR 43.069,74 

NELSI ALVES TEIXEIRA/VEREADOR 43.069,74 

IVANOR ZENIEWICZ/VEREADOR 43.069,74 

ROBERTO CLOVIS GEIER/VEREADOR 43.069,74 

EDO CARLOS RAYZER/PRESIDENTE DA CÂMARA 47.237,84 

 

6 - EMENDA CONSTITUCIONAL 25/2000 

6.1) - LIMITE DA DESPESA TOTAL 

Receita Tributária Arrecadada em 2011 23.029.525,74 

Limite Percentual x Faixa de População 7,00 

Despesa com Inativos 0,00 

Limite máximo para despesa total em  2012 1.612.066,80 

Valor Total de despesa realizada em 2012 911.057,72 

Despesa executada no orçamento da Prefeitura 0,00 

Despesa executada na Fonte 068 0,00 

Provisões para o Fundo de Obras 0,00 

Total da Despesa Realizada 911.057,72 

Percentual Aplicado 3,96 

Excesso Verificado em R$ 0,00 

Excesso Verificado em % 0,00 
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6.2) - LIMITE PARA GASTOS COM A FOLHA DE PAGAMENTO 

Limite Máximo para despesa total em 2012 1.612.066,80 

Teto máximo para folha(70%) 1.128.446,76 

Despesa realizada com folha de pagamento 706.651,38 

(-) Obrigações Patronais 125.567,11 

Despesa Líquida com Folha de Pagamento 581.084,27 

Percentual Aplicado 36,05 

Excesso verificado em R$ 0,00 

Excesso verificado em % 0,00 

 

7 - CONTROLE INTERNO 

PONTOS DE VERIFICAÇÃO SOBRE O CONTROLE INTERNO 

Consta do processo o Relatório com Parecer do Controle Interno? SIM 

O conteúdo do Relatório com Parecer do Controle Interno é satisfatório? SIM 

O Relatório do Controle Interno possui indicação de Irregularidade? NÃO 

O responsável pelo Controle Interno ocupa exclusivamente cargo em comissão? NÃO 

A Atividade do Controle Interno é terceirizada? NÃO 

8) - OUTROS ASPECTOS LEGAIS 

8.1) - PREJULGADO Nº 06 - TCE/PR 

A análise dos dados e documentos que compõe a Prestação de Contas 

Anual, não caracterizou infração às determinações do Prejulgado nº 06 para o cargo de 

contador da entidade. 

8.2) - DESPESA COM PUBLICIDADE - MÉDIA DOS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

DESCRIÇÃO                                                                                            VALOR                                                                                                

Exercício de 2009                                                                                                                                                                                                                                          0,00 

Exercício de 2010                                                                                                                                                                                                                                          0,00 

Exercício de 2011                                                                                                                                                                                                                                          0,00 

Média dos três últimos anos                                                                                                                                                                                                                                0,00 

Exercício de 2012                                                                                                                                                                                                                                          0,00 
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O quadro acima demonstra que, no exercício em análise, a entidade não 

realizou despesas com publicidade em desacordo com as disposições do art. 73, VII da 

Lei Federal nº 9.504/97 ou que o montante da despesa realizada foi considerado de 

pequeno valor (inferior a 30 (trinta) salários mínimos, conforme art. 87, II ADCT). 

 

8.3) - DESPESA COM PUBLICIDADE - TRÊS MESES ANTERIORES AS ELEIÇÕES 

 

MÊS                                                                                                  VALOR                                                                                                

Julho      0,00 

Agosto 0,00 

Setembro 0,00 

 

O quadro acima demonstra que, no exercício em análise, a entidade não 

realizou despesas com publicidade em desacordo com as disposições do art. 73, VI, b da 

Lei Federal nº 9.504/97 ou que o montante da despesa realizada foi considerado de 

pequeno valor (inferior a 30 (trinta) salários mínimos, conforme art. 87, II ADCT). 

 

8.4) - REPOSIÇÃO SALARIAL ACIMA DA INFLAÇÃO 

A análise dos dados e documentos que compõe a Prestação de Contas 

Anual, não caracterizou infração as determinações do art. 73, VIII da Lei Federal nº 

9.504/97. 

PARTE II - CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE 

A análise das contas está cingida aos assuntos contidos no escopo 

definido na Instrução Normativa nº 90/2013, sendo que a abordagem à luz dos critérios 

técnicos e legais a que estão sujeitos resultou nos apontamentos indicados nesta relação, 

os quais foram tratados em detalhes nos subtítulos próprios desta instrução. 
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OCORRÊNCIAS CONSTATADAS FACE AO ESCOPO DA ANÁLISE 

Descrição do Item de Análise                                                                         Apontamento                                                                                          

ASPECTOS DA LEI COMPLEMENTAR 101/00  

Restrição - Falta de publicação/divulgação das informações de natureza 

orçamentária e financeira - Legislativo 

Há Restrição 

 

PARTE III - INFORMAÇÕES RELATIVAS A PROCESSOS DA ENTIDADE 

a) - PROCESSOS REFERENTES A ENTIDADE 

Não constaram do banco de dados do TCE/PR, no momento da emissão 

desta Instrução, registros de processos relativos à Entidade para este exercício de análise 

da Prestação de Contas Municipais. 

 

b) - SITUAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS ANTERIORES 

Informa-se a seguir a situação das Prestações de Contas, relativas aos 

últimos 03 (três) exercícios, conforme consta do banco de dados do TCE/PR. 

 

 

Nº DO 

PROCESSO                                                                                       

ANO                                                                                                  DATA DE 

AUTUAÇÃO                                                                                     

ASSUNTO                                                                                              TRÂMITE 

ATUAL                                                                                        

TIPO 

ATO                                                                                             

N.R. 

ATO                                                                                             

RESULTADO                                                                                            

168865/10  2009 05/04/2010 PRESTAÇÃO DE 

CONTAS 

MUNICIPAL 

DP ACO 730/2011 Consulte Resultado 

por Entidades 

158120/11  2010 05/04/2011 PRESTAÇÃO DE 

CONTAS ANUAL 

DP ACO 762/2012 Aprovação 

145823/12  2011 19/03/2012 PRESTAÇÃO DE 

CONTAS ANUAL 

DP ACO 2790/2012 Aprovação 

 

PARTE IV - DAS MULTAS 

Face aos apontamentos acima, o responsável fica sujeito à multa, nos 

termos da legislação em vigor, relativamente às seguintes constatações, sendo que as 

sanções originadas da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 serão impostas de forma 

cumulativa, na forma do seu art. 87, § 2º. 
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a) - Decorrentes de Restrições indicadas nesta instrução 

Descrição do Item de Análise                                                                         Critério Legal                                                                                       

Restrição - Falta de publicação/divulgação das informações de natureza 

orçamentária e financeira – Legislativo. 

Multa municípios acima de 50 mil habitantes 

LCE nº 113/2005, art. 87, IV, "g" - Multa 

municípios abaixo de 50 mil habitantes - LCE 

nº113/2005, art. 87, III, "b" 

 

PARTE V – CONCLUSÃO 

 

Efetivado o exame da prestação de contas da CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAPITÃO LEONIDAS MARQUES, relativa ao exercício financeiro de 2012 e à luz das 

constatações relatadas neste instrutivo, as contas apresentam aspectos que poderão 

ensejar julgamento pela Irregularidade. 

Foram constatadas ocorrências de situações passíveis de aplicação de 

multa ao responsável, nos termos da legislação indicada em cada um dos itens apontados 

na Parte IV desta instrução. 

Destaca-se, ainda que estas conclusões não elidem responsabilidades 

por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas e por divergências nas 

informações de caráter declaratório, bem como as constatações de procedimentos 

fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou denúncias. 

 

Face às constatações retro e, considerando o princípio do contraditório e 

da ampla defesa previsto no art. 5º, LV, da Constituição Federal e na Lei Complementar 

Estadual nº 113/2005, é necessária a citação do representante legal e gestor das contas 

da Entidade abaixo indicado, para que apresente defesa acerca das ocorrências 

apontadas nesta instrução. 

Responsáveis para citação 

Cargo / Função                                                                                       Responsável                                                                                          CPF                                                                                                  Início                                                                                               Fim                                                                                                  

Presidente da 

Câmara           

EDO CARLOS RAYZER 503.098.549-20 01/01/2011 31/12/2012 
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Cabe, ainda, comunicar a inserção deste opinativo no processo ao atual 

gestor da entidade, para fins de ciência e adoção das providências necessárias no sentido 

de facilitar a obtenção de informações, pelo responsável, visando ao exercício do 

contraditório, bem como prevenir a eventual repetição dos problemas apontados. 

Gestores atuais para ciência 

Cargo / Função                                                                                       Responsável                                                                                          CPF                                                                                                  

Presidente da 

Câmara           

ELISANDRO DOS REIS 036.992.889-00 

É a Instrução. 

D.C.M., 23 de Maio de 2013. 

Ato emitido por HÉLIO YUDI FUGOU - Analista de Controle - Matrícula nº 51.090-4. 

Encaminhe-se ao Relator, de acordo com o art. 352 do Regimento Interno. 

Encaminhado por AKICHIDE WALTER OGASAWARA - Diretor - Matrícula nº 50.161-1. 

 

 

 



20.  Despacho
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PROCESSO Nº - 146386/13 

ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE - CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 

INTERESSADO - EDO CARLOS RAYZER, ELISANDRO DOS REIS 

DESPACHO - 1101/13 – GCFAMG 

 

Vistos e examinados. 

Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção das seguintes 
providências: 

- CITAÇÃO da CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEONIDAS 
MARQUES e do Sr. EDO CARLOS RAYZES (CPF 503.098.549-20), por meio 
eletrônico, ou, na impossibilidade, por ofício acompanhado de AR, para, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar manifestação em relação ao contido na Instrução 
1441/13 (Peça 19), da Diretoria de Contas Municipais, conforme arts. 386, I, e 389, 
do Regimento Interno; 

Alerta-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no 
Regimento Interno e nos demais atos normativos do Tribunal, inclusive na aplicação 
de multas administrativas e outras penalidades. 

 

GCFAMG em 27 de maio de 2013. 

 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Relator 

 



21.  Certidão de Comunicação Processual Eletrônica
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CERTIDÃO DE COMUNICAÇÃO PROCESSUAL ELETRÔNICA

 

 

 

 

Certifico que a comunicação eletrônica nº 4058/2013, referente ao

Despachos Processuais Diversos nº 1101/2013, foi disponibilizada no dia 29/05/2013, tendo sido

citado(s) CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES .

 

 

 

 

Diretoria de Protocolo, em 29/05/2013
Documento assinado digitalmente

ARLEI DE FREITAS

Técnico de Controle - matricula nº 506133

PROCESSO Nº  - 146386/13
ASSUNTO  - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
ENTIDADE  - CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES
GESTOR ATUAL  - ELISANDRO DOS REIS
GESTOR DAS
CONTAS

 - EDO CARLOS RAYZER

INTERESSADO  - ELISANDRO DOS REIS



22.  Certidão de Comunicação Processual Eletrônica
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Diretoria de Protocolo

 

 

 

 

 

CERTIDÃO DE COMUNICAÇÃO PROCESSUAL ELETRÔNICA

 

 

 

 

Certifico que a comunicação eletrônica nº 4059/2013, referente ao

Despachos Processuais Diversos nº 1101/2013, foi disponibilizada no dia 29/05/2013, tendo sido

citado(s) EDO CARLOS RAYZER .

 

 

 

 

Diretoria de Protocolo, em 29/05/2013
Documento assinado digitalmente

ARLEI DE FREITAS

Técnico de Controle - matricula nº 506133

PROCESSO Nº  - 146386/13
ASSUNTO  - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
ENTIDADE  - CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES
GESTOR ATUAL  - ELISANDRO DOS REIS
GESTOR DAS
CONTAS

 - EDO CARLOS RAYZER

INTERESSADO  - ELISANDRO DOS REIS



23.  Recibo de Petição Intermediária
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EXTRATO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 405071/13

 

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico e-Contas/PR, a petição com os

seguintes dados indicados pelo interessado:

 

 

 
PROCESSO Nº: 146386/13

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

 
PETICIONÁRIO(S): CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES

Email: camaraclm@certto.com.br

Telefone: (45) - 99321502

TIPO DE PETIÇÃO: Responder citação ou intimação

DOCUMENTOS ANEXOS: 

 
Petição - (Proc 146386-13-TC.pdf.p7s)

 

 
Curitiba, 20/06/2013 15:22:08



24.  Petição







25.  Certidão de Decurso de Prazo
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CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

 

 

Certifico que o prazo da comunicação eletrônica n° 4059/2013, destinada a EDO CARLOS

RAYZER, na modalidade intimação, referente ao Despacho n° DPD 1101/2013 disponibilizada

em 29/05/2013 expirou em 01/07/2013, sem apresentação de resposta, esclarecimentos ou

documentos.

 

 

 

 

Diretoria de Protocolo, em 23/07/2013
Documento assinado digitalmente

CAROLINE LEMES KARAM

Analista de Controle - matricula nº 517291

PROCESSO Nº  - 146386/13
ASSUNTO  - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
ENTIDADE  - CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES
GESTOR ATUAL  - ELISANDRO DOS REIS
GESTOR DAS
CONTAS

 - EDO CARLOS RAYZER

INTERESSADO  - ELISANDRO DOS REIS



26.  Informação
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Protocolo 

 

 

 

PROCESSO N º :  146386/13 
ORIGEM :   CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 
INTERESSADO :  EDO CARLOS RAYZER, ELISANDRO DOS REIS 
ASSUNTO :   PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
INFORMAÇÃO : 17615/13 
 
 
 
 

Em que pese o Decurso de Prazo emitido para o ex-gestor Sr. EDO CARLOS 

RAYZER (peça 25), e ainda, a fim de se evitar futuras nulidades regimentais por 

ausência de citação, informamos a emissão de oficio de citação pela via postal ao 

referido.  

Tal medida se faz necessária uma vez que o ex-gestor, apesar de 

devidamente cadastrado no “e-Contas”, não mais possui o certificado digital, 

instrumento indispensável ao acesso ao Sistema de Processo Eletrônico deste 

Tribunal. 

 
DP, em 23 de agosto de 2013. 

 

   

                                                                        

GUSTAVO MARTINS GARANHÃO 

51.754-2 

DP 



27.  Ofício de contraditório
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PROCESSO Nº: 146386/13 
ASSUNTO: Prestação de Contas Anual 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 
INTERESSADO: EDO CARLOS RAYZER, ELISANDRO DOS REIS 
 

Ofício nº 5922/13-OCN-DP                      Curitiba, 23 de agosto de 2013. 

  

Ref.: CONCESSÃO DE CONTRADITÓRIO 

Prezado Senhor, 

Em cumprimento ao Despacho nº 1101/2013, do Relator do processo, 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, fica CITADO o Sr. EDO 
CARLOS RAYZER, CPF nº 503.098.549-20, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contado da juntada do aviso de recebimento aos autos digitais, apresentar ao 
Tribunal as razões de contraditório no processo acima citado, em atenção ao disposto 
nos arts. 357 e 389, caput, do Regimento Interno do Tribunal. 

A não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 
medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, e no Regimento 
Interno do Tribunal. 

Conforme o disposto no § 4º, do art. 380, do Regimento Interno, 
presumem-se válidas as citações e intimações dirigidas ao endereço declinado nas 
manifestações das partes e interessados, cumprindo-lhes atualizar o respectivo 
endereço, sempre que houver modificação temporária ou definitiva. 

E ainda conforme o disposto no art. 383, também do Regimento 
Interno, após a citação da parte e interessados, se houver, as intimações realizar-se-ão 
da seguinte forma: I – por meio eletrônico à parte ou ao seu procurador, se houver, e 
desde que regularmente credenciado; II – por publicação no periódico Atos Oficiais do 
Tribunal de Contas, para parte e interessados, se houver, ou revel. 

A íntegra do processo eletrônico, com o seu andamento em tempo real, 
está disponível às partes, interessados e procuradores, desde que credenciados no 
portal e-Contas-PR, acessível no site do Tribunal e com o uso do certificado digital1, no 
seguinte caminho: 

1. Inserir o certificado digital 
2. Acesse o site do Tribunal em www.tce.pr.gov.br 
3. Clicar na opção e-Contas Paraná no menu à esquerda 
4. No menu SERVIÇOS, escolher a opção Portal e-Contas Paraná 

Acesso Restrito com Certificação  Processo Eletrônico 
  

Não havendo o credenciamento das partes, interessados e 
procuradores, a cópia do processo, com o seu andamento processual até a fase de 
expedição deste ofício, está disponível no site do Tribunal, pelo prazo de 90 (noventa) 
dias, no seguinte caminho: 

                                                 
1 Certificado digital – veja onde adquirir no site 
http://www.iti.gov.br/twiki/bin/view/Certificacao/CertificadoObterUsar 
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1. Acesse o site do Tribunal em www.tce.pr.gov.br 
2. Clicar na opção e-Contas Paraná no menu à esquerda 
3. No menu SERVIÇOS, escolher a opção Portal e-Contas Paraná 

Acesso Livre Cópia de Autos Digitais 
4. Indicar o número do processo 146386/13 
5. Indicar o número do Cadastro CPF nº 503.098.549-20 
6. Clicar em Baixar cópia  

 

Os números do processo e deste ofício deverão ser indicados na 
resposta ao Relator, que deverá ser apresentada ao Tribunal, preferencialmente, por 
peticionamento eletrônico, com o uso do certificado digital, no seguinte caminho: 

 

1. Inserir o certificado digital 
2. Acesse o site do Tribunal em www.tce.pr.gov.br 
3. Clicar na opção e-Contas Paraná no menu à esquerda 
4. No menu SERVIÇOS, escolher a opção Portal e-Contas Paraná 

Acesso Restrito com Certificação  Processo Eletrônico  
5. Clicar em Petição Intermediária. 

Informações adicionais poderão ser obtidas junto à Diretoria de 
Protocolo, e o andamento processual está acessível no site do Tribunal 
www.tce.pr.gov.br, Busca Processual. 

 

 

Atenciosamente, 

 
CLEUZA BAIS LEAL - Diretora 

 

 

 

Ilmo. Sr. 
EDO CARLOS RAYZER 
Rua Caxabri, 130   
CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES-PR 
CEP 85.790-000 
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29.  Informação



 

 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Protocolo 

 

 

 

PROCESSO N º :  146386/13 
ORIGEM :   CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 
INTERESSADO :  EDO CARLOS RAYZER, ELISANDRO DOS REIS 
ASSUNTO :   PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
INFORMAÇÃO : 19982/13 
 
 
 
 
 
 

Revelada infrutífera a citação por via postal, Ofício de Contraditório nº 

5922/13 – DP encaminha-se ao Relator para autorização da citação por Edital 

conforme Art. 381, inciso IV do Regimento Interno. 

 
 

DP, em 18 de setembro de 2013. 
 

   

                                                                        

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

51.291-5 

DP 
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Gabinete Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães 
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PROCESSO Nº - 146386/13 

ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE - CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 

INTERESSADO - EDO CARLOS RAYZER, ELISANDRO DOS REIS 

DESPACHO - 2452/13 – GCFAMG 

 

Vistos e examinados. 

Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da seguinte 
providência: 

- CITAÇÃO do Sr. EDO CARLOS RAYZER, CPF nº 503.098.549-20, 
por edital, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação em relação 
ao contido na Instrução 1441/13 (Peça 19), da Diretoria de Contas Municipais, 
conforme art. 381, § 2°, do Regimento Interno. 

Alerta-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no 
Regimento Interno e nos demais atos normativos do Tribunal, dentre as quais a 
aplicação de multas administrativas, outras penalidades, além da conversão do 
presente expediente em tomada de contas extraordinária. 

 

GCFAMG em 18 de setembro de 2013. 

 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Relator 
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PROCESSO Nº: 146386/13 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 

INTERESSADO: EDO CARLOS RAYZER (CPF: 503.098.549-20) 

 

EDITAL Nº 225/13  

 

Em cumprimento ao Despacho nº 2452/13, do Relator do processo, 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, pelo presente Edital fica 

CITADO Sr. EDO CARLOS RAYZER (CPF: 503.098.549-20), para, querendo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, contados do término do prazo deste Edital1, apresentar ao 

Tribunal as razões de contraditório no processo acima citado, em atenção ao disposto 

no art. 357, c/c o art. 381, IV, § 1º, “e”, e § 2º, art. 383, § 1º, e art. 386, V, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

 

Diretoria de Protocolo, em 25 de setembro de 2013. 

 

CLEUZA BAIS LEAL 

Diretora 

 

                                                 
1
 O prazo deste Edital é de 30 (trinta) dias contados de sua publicação, conforme § 1º do art. 383 do 

Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.   



32.  Certidão de Publicação DETC
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DIRETORIA DE PROTOCOLO 

Art. 386. Os prazos serão contados, conforme o caso: 
... 
§ 3º Para os fins do disposto no inciso II, do caput, considera-se como data de publicação o 
primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no periódico Atos Oficiais do 
Tribunal de Contas. 
§ 4º Os prazos processuais para interposição de recursos terão início no primeiro dia útil 
que seguir ao considerado como data da publicação no periódico Atos Oficiais do Tribunal 
de Contas. 
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PROCESSO Nº: 146386/13 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 

INTERESSADO: EDO CARLOS RAYZER, ELISANDRO DOS REIS 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico que o Edital nº 225/13, referente ao processo acima citado, foi 

disponibilizado no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 736, 

do dia 30/09/2013, considerando-se como publicado no dia 01/10/2013, conforme o 

disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno, abaixo transcrito, e afixado 

no local próprio do Tribunal. 

 

DP, em 30 de setembro de 2013. 

 

ALEKSANDER ECKER 

 Analista de Controle – matrícula nº 51.775-5 



33.  Recibo de Petição Intermediária



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

 

 

 

 

EXTRATO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 727940/13

 

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico e-Contas/PR, a petição com os

seguintes dados indicados pelo interessado:

 

 

 
PROCESSO Nº: 146386/13

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

 
PETICIONÁRIO(S): ANA PAULA PERIN

Email: anapperin@hotmail.com

Telefone: 32863144

TIPO DE PETIÇÃO: Ingresso como interessado

DOCUMENTOS ANEXOS: 

 
Petição - (Peti ? ?o.pdf.p7s)

Outros Documentos - (Procura ? ?o.pdf.p7s)

 

 
Curitiba, 10/10/2013 16:12:41
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Processo n.º : 146386/13-TC  

Origem : CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEONIDAS MARQUES 

Assunto : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2012  

Instrução n.º : 4059/13 - DCM - CONTRADITÓRIO  

Ementa: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEONIDAS 

MARQUES. Prestação de Contas do exercício de 2012. 

Contraditório: Contas Regulares. 

 

 

Trata-se da prestação de contas da CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO 

LEONIDAS MARQUES, relativa ao exercício financeiro de 2012. 

O Primeiro Exame realizado pela Diretoria de Contas Municipais 

evidenciou a existência de restrições e/ou mesmo a ausência de elementos essenciais no 

processo de prestação de contas, que serão doravante tratadas em conformidade com a 

formulação que constou daquela Instrução.   

Oportunizado o exercício do direito do contraditório, o Responsável 

procurou sanar as anomalias apontadas, razão pela qual retornam as contas para exame, 

seguindo-se a síntese dos apontamentos contidos na citada Instrução, e as novas 

conclusões face os fatos apresentados na peça de defesa. 

1 - DAS CONSTATAÇÕES ABORDADAS NO PRIMEIRO EXAME 

1.1 - DA ANÁLISE DAS IRREGULARIDADES MATERIAIS 

ASPECTOS DA LEI COMPLEMENTAR 101/00 

 Restrição - Falta de publicação/divulgação das informações de natureza 

orçamentária e financeira - Legislativo - Fonte Critério - LRF art. 48, § 

Único, LC nº 131/09, IN nº 58/2011 - TCE/PR  - Multa municípios acima de 

50 mil habitantes  LCE nº 113/2005, art. 87, IV, "g" - Multa municípios 

abaixo de 50 mil habitantes - LCE nº113/2005, art. 87, III, "b" 

Primeiro Exame 
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Em conformidade com a Análise de Gestão Fiscal, nos termos da 

Instrução nº 389/2013, o Poder Legislativo Municipal não atendeu de forma satisfatória as 

exigências de transparência da gestão pública definidas no Parágrafo Único, do art. 48, 

da Lei de Responsabilidade Fiscal, com a redação dada pela Lei Complementar  

nº 131/09, no sentido da manutenção de portal visando a publicação em tempo real das 

informações sobre gastos públicos, considerando-se, ainda, o regulamento contido na 

Instrução Normativa nº 58/2011 do Tribunal de Contas.  

Passível de aplicação da multa administrativa, por infração à norma legal 

ou regulamentar, prevista no inciso IV, letra g (municípios acima de 50 mil habitantes) ou 

inciso III, letra b (municípios abaixo de 50 mil habitantes) da Lei Complementar Estadual 

nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas.  

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:  

a) Comprovação de que a não declaração na página do TCE/PR na internet ocorreu por 

motivo de força maior; b) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados 

necessários. 

DESCRIÇÃO                                                                                            SITUAÇÃO                                                                                             

1. Não foi efetuada junto ao sistema SIM, na internet, a Declaração atestando a 

adequação às exigências contidas no art. 16, da I.N. 58/2011 

 

I.N. 58/2011 - art. 16, II  

a) Receita e Despesa segundo as categorias econômicas (Anexo 1, da Lei nº 4.320/64) Não Adequado 

b) Receita segundo as categorias econômicas (Anexo 2, da Lei nº 4.320/64) Não Adequado 

c) Despesa segundo as categorias econômicas (Anexo 2, da Lei nº 4.320/64) Não Adequado 

d) Despesa por Programa de Trabalho (Anexo 6, da Lei n 4.320/64) Não Adequado 

e) Balanço Financeiro (Anexo 13, da Lei nº 4.320/64) Não Adequado 

f) Balanço Patrimonial (Anexo 14, da Lei nº 4.320/64) Não Adequado 

g) Demonstrativo das Variações Patrimoniais (Anexo 15, da Lei nº 4.320/64) Não Adequado 

 

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam às páginas 1 e 2, da peça processual nº 24. 
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DA ANÁLISE TÉCNICA: 

A análise realizada por meio da Instrução nº 1441/13-DCM, Primeiro 

Exame, peça processual nº 19, apontou restrição em virtude da falta de 

publicação/divulgação das informações de natureza orçamentária e financeira - 

Legislativo. 

Em sede de contraditório, peça processual nº 24, páginas nº 1 a 2, o 

responsável pela Entidade, alega: 

"O Município de Capitão Leônidas Marques tem população de pouco mais 

de 15 mil habitantes, conforme último senso do IBGE, e no ano de 2012 estava 

desobrigado de publicar na internet, em tempo real, as informações de natureza 

orçamentária e financeira, conforme disposto no artigo 73-B, inciso III, da Lei 

Complementar nº 131/09". 

Importa em destacar que em face de sua especificidade (menos de 50 mil 

habitantes) a Entidade deveria atender ao inciso II, do artigo 16, da IN 58/2011-TCE-PR, 

conforme disposição do § 2º do artigo 18, da mesma instrução: 

Art. 16. As administrações sujeitas a esta Instrução disporão, em seus 
respectivos sítios eletrônicos, na rede mundial de computadores, para livre 
acessibilidade do público em geral, as informações sobre a execução 
orçamentária e financeira das unidades gestoras, referentes à receita e à 
despesa, contendo, em tempo real, no mínimo: 

..................................................................................................................... 

II - Informações Contábeis (no Mês/Ano) / (no Ano): 

a) Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as categorias 
econômicas (Anexo 1, da Lei nº 4.320/64); 

b) Receita segundo as categorias econômicas (Anexo 2, da Lei nº 4.320/64); 

c) Despesa segundo as categorias econômicas (Anexo 2, da Lei nº 4.320/64); 

d) Despesa por Programa de Trabalho (Anexo 6, da Lei n 4.320/64); 

e) Balanço Financeiro (Anexo 13, da Lei nº 4.320/64); 

f) Balanço Patrimonial (Anexo 14, da Lei nº 4.320/64); 

g) Demonstrativo das Variações Patrimoniais (Anexo 15, da Lei nº 4.320/64).  

..................................................................................................................... 

Art. 18. A verificação do cumprimento do disposto nos arts. 16 e 17 será 
efetivada nas rotinas de análise da gestão fiscal, pelo Sistema de 
Informações Municipais, constituindo a constatação do atendimento irregular, 
ou a omissão, em fator impeditivo à emissão da Certidão Liberatória por parte 
do Município. 

§ 1º O atendimento das normas dos arts. 16 e 17 deverá ser efetivado nos 
seguintes prazos: 
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I - aplicação imediata nos Municípios com mais de 100.000 (cem mil) 
habitantes; 

II - a partir de maio de 2011, nos Municípios que tenham entre 50.000 
(cinquenta mil) e 100.000 (cem mil) habitantes; 

III - a partir de maio de 2013, nos Municípios que tenham até 50.000 
(cinquenta mil) habitantes. 

§ 2º Os prazos previstos nos incisos II e III do § 1º deste artigo não se 
aplicam à ampla divulgação das informações contábeis, referidas no art. 16, 
II, cuja aplicação será imediata para todos os municípios. (grifo nosso) 

 

O responsável, ainda, declara que o Poder Legislativo neste Exercício de 

2013 está adequado às exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal, fazendo as 

publicações exigidas. 

Diante da comprovação da divulgação das informações requeridas pela 

Lei Complementar nº 131/09 e IN nº 58/2011 - TCE/PR, através de consulta ao site 

http://e-gov.betha.com.br/transparencia/con_relatorios_lei_4320_64.faces, considera-se 

regularizado o item.  
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DA MULTA 

Diante das justificativas e dos documentos apresentados pelo 

interessado, os quais permitem sanar o apontamento de irregularidade, poderá ser 

afastada a aplicação da multa antes proposta em relação a este item. 

Conclusão: REGULARIZADO 

 

2 - RESULTADO DA ANÁLISE 

De acordo com os motivos e conclusões antes explanados, entendemos 

que as justificativas ou medidas apresentadas pela entidade, sanam de forma integral os 

apontamentos contidos na análise anterior. 

 

3 - PARECER CONCLUSIVO 

Em face do exame procedido na presente prestação de contas da 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEONIDAS MARQUES, relativa ao exercício 

financeiro de 2012 e à luz dos comentários supraexpendidos, concluímos que as contas 

estão REGULARES.              

Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem responsabilidades 

por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, e por divergências nas 

informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as constatações de 

procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou denúncias. 

 

É a Instrução. 

D.C.M., 23 de outubro de 2013. 

 

Ato emitido por RUTE PERASSOLI CORDEIRO - Analista de Controle - Matr. nº 51.667-8 

Encaminhe-se ao MPjTC, conforme art. 353 do Regimento Interno. 

Encaminhado por AKICHIDE WALTER OGASAWARA - Diretor - Matr. nº 50.161-1 



37.  Certidão
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PROCESSO Nº: 146386/13 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 

INTERESSADO: ELISANDRO DOS REIS, EDO CARLOS RAYZER 

 

CERTIDÃO  

 

Certifico que a distribuição do referido processo se deu com base no art. 12, §1º e §2º 
da Instrução de Serviço nº 32/12, em razão da licença especial do Procurador Gabriel 
Guy Léger, no período compreendido entre 12/08/2013 a 09/11/2013, deferida em 
sessão plenária do dia 01/08/2013.  

 

SMPjTC, em 28 de outubro de 2013. 

 

SIRLEI VOLPATO DE OLIVEIRA – Técnico de Controle – matrícula nº 50.373-8 



38.  Parecer Ministerial
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete do Procurador Michael Richard Reiner 

 
 

 1/1 

Protocolo nº : 146386/13 

Origem :          CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 

Interessado :  ELISANDRO DOS REIS, EDO CARLOS RAYZER 

Assunto :        Prestação de Contas Anual 

Parecer nº :     17140/13 

 
EMENTA: Prestação de Contas Legislativo 

Municipal. Exercício de 2012. Pela regularidade, 
cf. DCM. 
 

 
 

1. Trata-se de Prestação de Contas da Câmara Municipal de Capitão 

Leônidas Marques, referente ao exercício financeiro de 2012. 

 
2.  A Diretoria de Contas Municipais (Instrução conclusiva n° 4059/13 – 

peça 36) considerando o escopo de análise definido pela Instrução Normativa n° 

85/2012, certifica que a única restrição1 apontada na Instrução n° 1441/13 (peça 19) 

foi sanada pela edilidade em sede de contraditório (peça 24), razão pela qual opina 

pela regularidade das contas.  

 
3. Compulsando os autos, e mais, diante do certificado pela Unidade 

Técnica deste TCE-PR, este Parquet nada tem a opor, no presente momento, à 

proposta de julgamento pela regularidade desta Prestação de Contas.  

É o parecer. 

Curitiba, 28 de outubro de 2013 

 

Assinatura Digital 

 

MICHAEL RICHARD REINER 

Procurador do Ministério Público de Contas 

 

CVC 

 

                                                
1 Falta de publicação/divulgação das informações de natureza orçamentária e financeira.  
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PROCESSO Nº: 146386/13 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 

INTERESSADO: ELISANDRO DOS REIS, EDO CARLOS RAYZER 

ADVOGADO: ANA PAULA PERIN (OAB/PR 09766471) 

RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

 

ACÓRDÃO Nº 4927/13 - Primeira Câmara 

EMENTA: Prestação de contas de Entidade 
Municipal. Contas regulares.  

1. DO RELATÓRIO 

Versa o presente expediente acerca da prestação de contas do Sr. 

Edo Carlos Rayzer, como Presidente da Câmara de Capitão Leônidas Marques no 

exercício de 2012. 

Em primeira análise, a Diretoria de Contas Municipais (Instrução 

4059/13 – Peça 36) opinou pela regularidade das contas. 

O Ministério Público de Contas (Parecer 17140/13 – Peça 38) 

acolheu integralmente o posicionamento da Diretoria de Contas Municipais. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO1 

Considerando os documentos acostados aos autos e os pertinentes 

dispositivos legais, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Contas 

Municipais, bem como pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade 

das contas do Sr. Edo Carlos Rayzer, como Presidente da Câmara de Capitão 

Leônidas Marques no exercício de 2012. 

 

3. DA DECISÃO 

Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná: 

                                                 
1
 Responsável Técnico – Davi Gemael de Alencar Lima (TC 51455-1). 
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3.1.  julgar regulares as contas do Sr. Edo Carlos Rayzer (CPF 

503.098.549-20), como Presidente da Câmara de Capitão Leônidas Marques (CNPJ 

01.513.101/0001-29), no exercício de 2012, com base nos disposto no art. 16, I, da 

LC/PR 113/05; 

3.2.  determinar o encerramento do Processo, após o trânsito em 

julgado da decisão. 

 

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

 
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, por unanimidade, em: 

 
I.  julgar regulares as contas do Sr. Edo Carlos Rayzer (CPF 

503.098.549-20), como Presidente da Câmara de Capitão Leônidas Marques (CNPJ 

01.513.101/0001-29), no exercício de 2012, com base nos disposto no art. 16, I, da 

LC/PR 113/05; 

II.  determinar o encerramento do Processo, após o trânsito em 

julgado da decisão. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI. 

 
Sala das Sessões, 12 de novembro de 2013 – Sessão nº 42. 

 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 

 

DURVAL AMARAL 
Presidente 
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PROCESSO Nº: 146386/13 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 

INTERESSADO: EDO CARLOS RAYZER, ELISANDRO DOS REIS 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

 

Certifico que o Acórdão nº. 4927/13 – Primeira Câmara (peça nº. 39), 
proferido no processo acima citado, foi disponibilizado no Diário Eletrônico do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná nº 773, do dia 22 de novembro de 2013, considerando-
se como publicado no dia 25 de novembro de 2013, conforme o disposto nos §§ 3º e 4º, 
do art. 3861, do Regimento Interno. 

 

 

S1C, em 25 de novembro de 2013. 

 

MARIA ESTEPHANIA DOMENICI – Analista de Controle – matrícula nº 50.633-8 

                                                 
1
 Art. 386. Os prazos serão contados, conforme o caso: 

... 
§ 3º Para os fins do disposto no inciso II, do caput, considera-se como data de publicação o primeiro 
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no periódico Atos Oficiais do Tribunal de 
Contas. 
§ 4º Os prazos processuais para interposição de recursos terão início no primeiro dia útil que seguir 
ao considerado como data da publicação no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas. 
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CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO – 3476/13 - S1C 

 

Certifico que o Acórdão nº 4927/2013, da Secretaria da 1ª Câmara 
(peça nº 39), proferido no processo acima citado, foi publicado no Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 773, do dia 22/11/2013, considerando-se 
como publicado no dia 25/11/2013 e tendo transitado em julgado em 11/12/2013. 

 

S1C, em 11 de dezembro de 2013. 

 

MARIA ESTEPHANIA DOMENICI – Analista de Controle – matrícula nº 50.633-8 
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